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     DECRETO Nº 6.688, DE 29 DE AGOSTO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a suplementação de crédito no 

orçamento/programa vigente.  

 

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO, Prefeito da Estância 

Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, e nos termos da Lei n° 3.614, de 22 de novembro de 2024, 

 

D     E     C     R     E      T      A    : 

 

Art. 1º Fica suplementado no orçamento/programa vigente, 

crédito no valor de R$ 185.000,00 (cem e oitenta e cinco mil reais), sendo as 

especificações das suplementações e anulações as discriminadas nos anexos que 

este acompanham. 

 

Parágrafo único. A suplementação orçamentária especificada 

no caput deste artigo é embasada no inciso IV do art. 7º da Lei Orçamentária Anual  

(Lei nº 3.614, de 22 de novembro de 2024).   

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 

29 de agosto de 2025. 

 

O Prefeito, 

 

 

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO  

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 

 

 

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO  

Secretário Municipal de Governo  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

 
S U P L E M E N T A C A O 

 
18.01.00 

 
3.3.90.00.00 

 
10 301 1017 - 2337 

 
92 

 
02257 

 
ATENCAO BASICA- PAB ESTADUAL 

 
15.000,00 

18.01.00 3.3.90.00.00 10 303 1013 - 2309 02 02283 ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA 60.000,00 

18.01.00 3.3.90.00.00 10 301 1017 - 2337 02 02295 ATENCAO BASICA- PAB ESTADUAL 110.000,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
185.000,00 

 

 

 

 

 
 

R E C U R S O S U T I L I Z A D O S 

 
EXCESSO DE ARRECADACAO 

 
ANULACAO 

 
SUPERAVIT FINACEIRO 

 
OPERACAO DE CREDITO 

 
SUPERAVIT ORCAMENTARIO 

 
TOTAL 

 
0,00 

 
185.000,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
185.000,00 

 

 
CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

        
A N 

 
U L A C 

 
A O 

 
D E 

 
D O T A C O E S 

  

 
19.01.00 

 
4.4.90.00.00 

 
15 452 5010 - 2192 

 
02 

 
01816 

 
DESENVOLVIMENTO URBANO 

 
185.000,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
185.000,00 
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ANEXO I 

PROGRAMA DE TRABALHO : (SUPLEMENTACAO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

 

 

 

 
 

ORGAO : 18.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

UNIDADE : 18.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
10 

10.301 

10.301 

10.301 

 

 

 

 

 

 
1017 

1017.2337 

     

 
SAUDE 

ATENCAO BASICA 

PROGRAMAS DO ESTADO DE SAO PAULO- SAUDE 

ATENCAO BASICA- PAB ESTADUAL 

DESPESAS CORRENTES 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICACOES DIRETAS 

TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VIN 

TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VIN 

SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO 

ASSISTENCIA FARMACEUTICA 

ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA 

DESPESAS CORRENTES 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICACOES DIRETAS 

TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VIN 

 

  3 

3 

3 

 
3 

3 

 

 

 
90 

  

     02 

92 

110.000,00 

15.000,00 

10.303 

10.303 

10.303 

 
1013 

1013.2309 

     

  3 

3 

3 

 
3 

3 

 

 

 
90 

 

 

 

 

 
02 

 

 

 

 

 
60.000,00 

 
TOTAL GERAL 

 
185.000,00 
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ANEXO II 

PROGRAMA DE TRABALHO : (CANCELAMENTO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

 

 
 

ORGAO : 19.00 SECRETARIA MUN. DE DESENV. URBANO 

UNIDADE : 19.01 SECRETARIA MUN. DE DESENVOLV. URBANO 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
15 

      

 
URBANISMO 

 

15.452      SERVICOS URBANOS  

15.452 5010     GESTAO DA POLITICA DE INFRA-ESTRUTURA  

15.452 5010.2192     DESENVOLVIMENTO URBANO  

  4    DESPESAS DE CAPITAL  

  4 4   INVESTIMENTOS  

  4 4 90  APLICACOES DIRETAS  

     02 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VIN -185.000,00 

 
TOTAL GERAL 

 
-185.000,00 
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     DECRETO Nº 6.689, DE 29 DE AGOSTO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a suplementação de crédito no 

orçamento/programa vigente.  

 

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO, Prefeito da Estância 

Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, e nos termos da Lei n° 3.614, de 22 de novembro de 2024, 

 

D     E     C     R     E      T      A    : 

 

Art. 1º Fica suplementado no orçamento/programa vigente, 

crédito no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), sendo as 

especificações das suplementações e anulações as discriminadas nos anexos que 

este acompanham. 

 

Parágrafo único. A suplementação orçamentária especificada 

no caput deste artigo é embasada no inciso III do art. 7º da Lei Orçamentária 

Anual  (Lei nº 3.614, de 22 de novembro de 2024).   

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 

29 de agosto de 2025. 

 

O Prefeito, 

 

 

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO  

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 

 

 

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO  

Secretário Municipal de Governo  
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CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

 
S U P L E M E N T A C A O 

 
03.01.00 

 
3.1.90.00.00 

 
04 122 7001 - 2039 

 
01 

 
01564 

 
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 

 
200.000,00 

03.01.00 3.1.90.00.00 04 122 7001 - 2039 01 01565 MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 50.000,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
250.000,00 

 

 
 

R E C U R S O S U T I L I Z A D O S 

 
EXCESSO DE ARRECADACAO 

 
ANULACAO 

 
SUPERAVIT FINACEIRO 

 
OPERACAO DE CREDITO 

 
SUPERAVIT ORCAMENTARIO 

 
TOTAL 

 
0,00 

 
250.000,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
250.000,00 

 

 
CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

        
A N 

 
U L A C 

 
A O 

 
D E 

 
D O T A C O E S 

  

 
19.01.00 

 
4.4.90.00.00 

 
15 452 5010 - 2192 

 
01 

 
01815 

 
DESENVOLVIMENTO URBANO 

 
250.000,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
250.000,00 
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ANEXO I 

PROGRAMA DE TRABALHO : (SUPLEMENTACAO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

 

 

 

 

 

 
 

ORGAO : 03.00 SECRETARIA MUN DE JUSTICA E CIDADANIA 

UNIDADE : 03.01 SECRETARIA MUN DE JUSTIÃA E CIDADANIA 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
04 

      

 
ADMINISTRACAO 

 

04.122      ADMINISTRACAO GERAL  

04.122 7001     ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO  

04.122 7001.2039     MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS  

  3    DESPESAS CORRENTES  

  3 1   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

  3 1 90  APLICACOES DIRETAS  

     01 TESOURO 250.000,00 

 
TOTAL GERAL 

 
250.000,00 
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ANEXO II 

PROGRAMA DE TRABALHO : (CANCELAMENTO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

 

 
 

ORGAO : 19.00 SECRETARIA MUN. DE DESENV. URBANO 

UNIDADE : 19.01 SECRETARIA MUN. DE DESENVOLV. URBANO 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
15 

      

 
URBANISMO 

 

15.452      SERVICOS URBANOS  

15.452 5010     GESTAO DA POLITICA DE INFRA-ESTRUTURA  

15.452 5010.2192     DESENVOLVIMENTO URBANO  

  4    DESPESAS DE CAPITAL  

  4 4   INVESTIMENTOS  

  4 4 90  APLICACOES DIRETAS  

     01 TESOURO -250.000,00 

 
TOTAL GERAL 

 
-250.000,00 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2025
Objeto:  Registro  de  Preços,  para  fins  de  contratação

de  empresa  para  a  locação  de  até  1.270  (um  mil  e
duzentos e setenta) banheiros químicos, a serem utilizados
em eventos públicos promovidos pela Municipalidade, tudo
conforme as especificações do Anexo I - Proposta.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 248/2025
Contratada:  Boss  Bauru  Locações  e  Serviços  Ltda

Epp, no valor unitário para os itens 01-R$ 290,00; 02-R$
559,00,  totalizando  R$  387.130,00.  Barra  Bonita,  27  de
agosto  de  2025.  Manoel  Fabiano  Ferreira  Filho.  Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................

SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE BARRA BONITA

SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Bonita

Editais
Editais

AVISO DE LICITAÇÃO
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA

BONITA/SP - SAAE
EDITAL 019/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO: 90019/2025
Aquisição de materiais hidráulicos para uso do Serviço

Autônomo  de  Água  e  Esgoto  de  Barra  Bonita  -  SAAE,
conforme  condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas neste Edital e em seus anexos. A realização
da sessão será no dia 15 de Setembro de 2025, às 9 horas,
no endereço eletrônico: www.gov.br/compras
...........................................................................................................
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